
II TORNEIO DE PREPARAÇÃO DA SD JOVENS – ÉPOCA 2007/ 08 
          REGULAMENTO 

 
- O II Torneio de Preparação da Selecção Distrital de Jovens – Época 2007/08 irá ser organizado pela 

Associação de Xadrez do Distrito de Faro com o apoio de todos os clubes filiados. A prova visa dar 
preparação aos jogadores componentes da Selecção Distrital de Jovens. 

 
- Podem participar na prova todos os jogadores integrantes da Selecção Distrital de Jovens convocados, 

e filiados na Federação Portuguesa de Xadrez, através da Associação de Xadrez de Faro, cuja filiação 
dê entrada, até às 24 horas, do dia 29 de Fevereiro de 2008 (sexta-feira), para o email: axfaro@iol.pt 
. Os dirigentes dos clubes podem solicitar a inscrição na prova de outros jovens de reconhecido valor 
técnico. 

 
- A taxa de inscrição é gratuita. 
 
- A prova será jogada no sistema de: 
 Match a dois encontros se se inscreverem 2 jogadores, 
 Poule (todos contra todos) se se inscreverem até 4 jogadores, 
Suíço de 3 rondas se se inscreverem mais de 4 jogadores. 

 
- O ritmo de jogo será de 61 minutos para terminar a partida para cada jogador. 
 
- O calendário e horários da prova são os seguintes: 

1 de Março de 2008 (sábado) 
Clube das Areias de São João  - ALBUFEIRA 
1ª ronda – 10:30h;  
2ª ronda – 14:00h;  
3ª ronda - 16:30h. 

 
- Os jogadores depois de concluírem a partida e assinarem os registos de partida deverão abandonar a 

sala de jogo e permanecer em silêncio. 
 
- Não é permitido aos jogadores comerem durante os jogos, nem falar com pessoas exteriores ao 

campeonato, assim como saírem da sala de jogo, sem a autorização do Árbitro ou Direcção de prova. 
Os jogadores deverão desligar os telemóveis, sob pena de perderem a partida no caso de tocar. 

 
- A Direcção da Prova e Arbitragem ficarão a cargo da AXF, e serão designados oportunamente. 
 
- Serão seguidas as Regras do Jogo de Xadrez da FIDE, o Regulamento de Competições da FPX e o 

presente regulamento. 
 
- A inscrição na Prova implica a aceitação do presente Regulamento. Os casos omissos serão resolvidos 

pela Direcção e Arbitragem da Prova não havendo recurso das suas decisões. 

 
 Faro, 6 de Fevereiro 2008 

A Direcção da AX Faro 


